
sábado, 22 de julho de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (138) – 63

dos elementos constantes do presente, RETIFICO o despacho 
de fl. 651, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 
20/07/2017, pág. 91, para fazer constar que a prorrogação 
do Termo de Contrato nº 012/SVMA/2015 se dará a partir de 
01/08/2017, e não como constou. – II. Ficam ratificadas as 
demais disposições.

 2017-0.105.348-5 - SVMA/ACE - Conversão de valor 
de evento em benfeitoria para bomba centrífuga do aquário 
subterrâneo do Parque da Luz, que se encontra queimada, 
correndo risco de óbito os peixes do aquário. – I. Considerando 
a exposição de motivos e as manifestações da área técnica do 
DEPAVE às fls. 45 destes autos, cujos elementos apresentados 
demonstram a conveniência e oportunidade da conversão 
de preço público pretendida, à vista do permissivo constante 
do Decreto Municipal 57.548/2016 e ante a economicidade, 
AUTORIZO, em caráter excepcional, a conversão de parte do 
preço público devido pela empresa MEDIALAND PRODUÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA. CNPJ 08.346.159/0001-74, no valor de 
R$ 2.046,80 (Dois mil, quarenta e seis Reais e oitenta centavos), 
que corresponde à parcela do preço previsto no Termo de Res-
ponsabilidade nº 076/SVMA.G/2017, nos serviços de benfeitoria 
no Parque da Luz, para a troca da bomba centrífuga do aquário, 
de acordo com orientações técnicas traçadas pelo DEPAVE.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.345.775-8
Secretaria Municipal de Educação - SME
Suspensão Contratual - Contrato nº 151/SIURB/14 - Exe-

cução de obras e serviços para a construção de centros de 
educação infantil – CEI e escolas municipais de educação in-
fantil – EMEI, com estrutura em concreto armado pré-moldado, 
no município de São Paulo, integrantes do Lote 04 – CEI Setor 
2403.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente e 
em especial da manifestação do Departamento de Edificações 
às fls. 1186/1188 e da ATAJ às fls. retro, as quais acolho e adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO a suspensão do prazo de exe-
cução das obras do CEI Setor 2403, objeto do Contrato nº 151/
SIURB/14, celebrado com a empresa Lopes Kalil Engenharia e 
Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.403.235/0001-
56, por 120 (cento e vinte) dias corridos, a partir de 01/08/2017, 
na medida em que persiste a situação que deu ensejo às sus-
pensões anteriores.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2013-0.245.698-5
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
RDC Presencial nº 01/2016/SIURB – Execução de serviços 

e obras para reforma e ampliação do Hospital Municipal Dr. 
Soares Hungria.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes do presente, 
em razão da conveniência, oportunidade e interesse público, e 
em especial a manifestação da Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação desta Pasta, às fls. retro, que ACOLHO, como 
razão de decidir, e com fundamento no teor do art. 49, caput, 
da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmula nº 473 do Su-
premo Tribunal Federal, REVOGO o certame licitatório referente 
à Concorrência nº 001/SIURB/2016, cujo objeto é a execução 
de serviços e obras para reforma e ampliação do Hospital 
Municipal Dr. José Soares Hungria, situado na Avenida Menucci 
Laudísio, 100 – SP/PJ.

 2015-0.092.001-7
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS –

SMSO
Ofício 0312/2017-TCU/Seinfra/Urbana – Fiscalização das 

obras de macrodrenagem da Bacia do Rio Pinheiros e Córrego 
Zavuvus.

DESPACHO: À vista da manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Pasta e, principalmente do contido no Ofício 0312/2017-
TCU/SeinfraUrbana, proveniente do Egrégio Tribunal de Contas 
da União – TCU, quanto ao Relatório de Auditoria de Conformi-
dade, realizado no Ministério das Cidades, na Caixa Econômica 
Federal e nesta Pasta, com o objetivo de fiscalizar as obras de 
macrodrenagem da Bacia do Rio Pinheiros e Córrego Zavuvus, 
apontando alegadas irregularidades contidas no procedimento 
licitatório e nos contratos decorrentes, SUSPENDO POR 120 
(CENTO E VINTE DIAS) A EXECUÇÃO DAS OBRAS OBJETO DO 
CONTRATO Nº 11/SIURB/2015, firmado com o CONSÓRCIO DP 
BARROS/PAULITEC, constituído pelas empresas DP BARROS 
– PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e PAULITEC CONS-
TRUÇÕES LTDA, tendo por escopo a elaboração de projetos 
executivos e obras do sistema de drenagem e manejo de águas 
pluviais da Bacia do Córrego Zavuvus – Lote 1.

 2015-0.092.008-4
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS – SMSO
Ofício 0312/2017-TCU/Seinfra/Urbana – Fiscalização das 

obras de macrodrenagem da Bacia do Rio Pinheiros e Córrego 
Zavuvus.

DESPACHO: À vista da manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Pasta e, principalmente do contido no Ofício 0312/2017-
TCU/SeinfraUrbana, proveniente do Egrégio Tribunal de Contas 
da União – TCU, quanto ao Relatório de Auditoria de Conformi-
dade, realizado no Ministério das Cidades, na Caixa Econômica 
Federal e nesta Pasta, com o objetivo de fiscalizar as obras de 
macrodrenagem da Bacia do Rio Pinheiros e Córrego Zavuvus, 
apontando alegadas irregularidades contidas no procedimento 
licitatório e nos contratos decorrentes, SUSPENDO POR 120 
(CENTO E VINTE DIAS) A EXECUÇÃO DAS OBRAS OBJETO DO 
CONTRATO Nº 09/SIURB/2015, firmado com o CONSÓRCIO 
TCG – CÓRREGO ZAVUVUS, constituído pelas empresas TIISA 
– INFRESTRUTURA E INVESTIMENTO S/A e COMPEC GALAS-
SO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, tendo por escopo 
a elaboração de projetos executivos e obras do sistema de 
drenagem e manejo de águas pluviais da Bacia do Córrego 
Zavuvus – Lote 2.

 2015-0.091.993-0
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS – 

SMSO
Ofício 0312/2017-TCU/Seinfra/Urbana – Fiscalização das 

obras de macrodrenagem da Bacia do Rio Pinheiros e Córrego 
Zavuvus.

DESPACHO: À vista da manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Pasta e, principalmente do contido no Ofício 0312/2017-
TCU/SeinfraUrbana, proveniente do Egrégio Tribunal de Contas 
da União – TCU, quanto ao Relatório de Auditoria de Conformi-
dade, realizado no Ministério das Cidades, na Caixa Econômica 
Federal e nesta Pasta, com o objetivo de fiscalizar as obras de 
macrodrenagem da Bacia do Rio Pinheiros e Córrego Zavuvus, 
apontando alegadas irregularidades contidas no procedimento 
licitatório e nos contratos decorrentes, SUSPENDO POR 120 
(CENTO E VINTE DIAS) A EXECUÇÃO DAS OBRAS, OBJETO DO 
CONTRATO Nº 010/SIURB/2015, firmado com o CONSÓRCIO 
FBS/ETAMA, constituído pelas empresas FBS CONSTRUÇÃO 
CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S/A e CONSTRUTORA ETAMA LTDA, 
tendo por escopo a elaboração de projetos executivos e obras 
do sistema de drenagem e manejo de águas pluviais da Bacia 
do Córrego Zavuvus – Lote 3.

Resposta: Conforme o Edital – estão sendo solicitadas 02 
guaritas e sua composição de custo se encontra no ANEXO III A 
PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS pág. 76. Sendo 
que as planilhas não podem ser alteradas.

A Senhora Pregoeira, amparada por sua Comissão/Equipe 
de Apoio, considerando às justificativas e necessidades da Ad-
ministração, constantes na informação SEI 2738327, e especifi-
cadas no Edital e Anexos e, em obediência aos princípios basi-
lares que norteiam os procedimentos licitatórios, especialmente 
da Legalidade, da Isonomia, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, da Moralidade e da Igualdade entre os Licitantes. 
Em vista do exposto DECIDE: 

I) - Encaminhar esta Ata ao Setor competente para publica-
ção e divulgação, nos termos do edital, bem como, disponibili-
zá-la nos sites www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.
br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, na forma 
legal, para conhecimento dos interessados.

Nada mais havendo a tratar, foi a presente Ata lavrada, que 
após lida vai assinada por todos os presentes.

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 020/SVMA/2017 – PA – 

6027.2017/0000147-0 - OBJETO: Aquisição de ração, grãos 
e demais suplementos para alimentação dos animais 
atendidos pelo DEPAVE.3, conforme discriminadas no 
ANEXO I – Especificações Técnicas do Objeto.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL.1 torna 
público no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada 
no endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, a sessão de abertura do Pregão Eletrônico nº 020/
SVMA/2017 marcada para o dia 04 de Agosto de 2017, às 
10:00 horas.

O novo caderno de licitação, composto de edital e dos 
anexos, poderá ser obtido sem custo, através da Internet pelo 
site www.bec.sp.gov.br ou http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, ou retirado, mediante a entrega de 1 (um) CD-R ou 
CD-RW sem uso, na Unidade de Licitação, situada na Rua do 
Paraíso, n.º 387/389, 9º andar, Paraíso, nesta Capital, das 09h00 
às 16h00, tel. 5187.0171 e fax 5187.0357.

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
053/SVMA/2017

CONTRATO nº 031/SVMA/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2016/0000268-8
MODALIDADE: PREGÃO SEMPLA nº 023/2014–COBES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/SMG-COBES/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 
74.118.514/0001 -82

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – ES-
COLA - CIEE – CNPJ Nº 61.600.839/0001-55

OBJETO: Prestação de serviço por instituição especializada 
em administração de programa de estágio para a Prefeitura do 
Município de São Paulo – PMSP - Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades 
constantes – no ANEXO I – Termo de Referência e ao ANEXO II 
– Unidades Requisitantes da Ata de Registro de Preços nº 004/
SMG- COBES/2016.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação contratual por 12 
(doze) meses, a partir de 01/08/2017;

Alteração do índice IPC-FIPE para centro da meta.
VALOR ESTIMADO DA PRORROGAÇÃO RENEGOCIADO: 

Valor Anual Contratual Estimativo: R$ 3.404.363,04 (três 
milhões, quatrocentos e quatro mil trezentos e sessenta e três 
reais e quatro centavos);

Valor da Bolsa Auxílio: R$ 2.785.875,84 (dois milhões, 
setecentos e oitenta e cinco mil oitocentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos)

Valor do Auxílio Transporte: -
R$ 571.200,00 (quinhentos e setenta e um mil e duzentos 

reais);
Valor da Taxa Administrativa: - R$ 47.287,20 (quarenta 

e sete mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte centavos);
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27.10.18.122.3024.2.100.3

.3.50.48.00.00
27.10.18.122.3024.2.100.3.3.50.39.00.00
27.10.18.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO: 52.715, 52.701 e 52.690/2017.
DATA DA ASSINATURA: 21/07/2017.

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
067/SVMA/2017

CONTRATO Nº 019/SVMA/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6027.2017/0000086-3
MODALIDADE: PREGÃO nº 001/SVMA/2014 - ATA DE RP Nº 

001/SVMA/2014
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 

MEIO AMBIENTE PAULO – CNPJ N° 74.118.514/0001-82
CONTRATADA: CONSTRURBAN LOGÍSTICA AMBIENTAL 

LTDA – CNPJ nº: 00.865.526/0001-34.
OBJETO: Prestação dos serviços técnicos de manejo e 

conservação no Parque Chácara do Jockey – Agrupamento I 
(lote 1 – Oeste).

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo por mais 
01 (um) mês, contados a partir de 17/07/2017.

VALOR CONTRATUAL DA PRORROGAÇÃO: R$ 
62.210,72 (sessenta e dois mil, duzentos e dez reais e setenta 
e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6.678.3
.3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 63.570/2017.
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2017.
 2014-0.307.071-3 - SVMA / DEPAVE-5. - Contrato nº 010/

SVMA/2015 - Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e Con-
servação do agrupamento do Parque Ibirapuera - Ata de RP nº 
007/SVMA/2014 – Pregão Eletrônico nº 001/SVMA/2014. Pror-
rogação a partir de 23/07/2017. - I. No exercício das atribuições 
a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos constantes do 
presente, em especial a manifestação da empresa, sob fls. 655, 
e a pesquisa mercadológica (fl. 560 a 565), com fundamento 
no §2º do art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até a ulti-
mação do procedimento licitatório referente ao mesmo objeto, 
considerando a essencialidade dos serviços e a impossibilidade 
de solução de continuidade, a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 010/SVMA/2015, celebrado com a empresa 
DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
48.096.044/0001-93, que tem por objeto a prestação de ser-
viços técnicos de manejo e conservação do Parque Ibirapuera, 
compreendendo a execução dos serviços e o fornecimento de 
materiais, veículos, equipamentos, produtos de limpeza, de 
acordo com as especificações técnicas constantes no Termo 
de Referência , Anexo I, da Ata de Registro de Preços nº 007/
SVMA/2014, por mais 30 (trinta) dias, contados a partir de 
23/07/2017. AUTORIZO, outrossim, o desconto de 1% (um por 
cento) sobre o valor do contrato prorrogado pelo Termo de 
Aditamento nº 043/SVMA/2017, passando o valor mensal 
contratual para R$ 689.424,43 (Seiscentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e vinte e quatro Reais e quarenta e três centavos), 
a partir de 23/07/2017, conforme manifestação do Departamen-
to de Administração e Finanças, desta Pasta às fls. 687 a 692.

 2014-0.313.375-8 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 012/
SVMA/2015 - Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e Con-
servação do agrupamento VI (Lote6 – Sudeste Sul) - Ata de RP 
nº 006/SVMA/2014 – Pregão Eletrônico nº 001/SVMA/2014. – I. 
No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista 

vigilantes; 2) permanência do vigilante no posto de forma inin-
terrupta com a indenização pelo artigo 71 da CLT (pagamento 
como hora extra); ou 3) envio de vigilante extra para realizar a 
cobertura do intervalo intrajornada. Sendo assim questionamos 
qual dos 03 critérios que será aceito pelo órgão para prestação 
dos serviços e composição de custos quanto ao intervalo intra-
jornadas. Caso seja obrigado ser designado um vigilante para 
cobrir a intrajornada, cada empresa poderá elaborar os custos 
que terá com essa cobertura e apresenta-los em planilha ou o 
calculo apresentado em planilha da cobertura de almoço deverá 
ser idêntico ao CADTERC?

Resposta: Conforme o edital as empresa devem fornecer 
vigilante extra para cobertura. As empresas devem seguir Anexo 
IIIA – Planilha de custo e Formação de preços todos os postos 
contemplam o item Cobertura de intervalo de repouso e ali-
mentação, sendo que o CADTER serve apenas como referencia.

Em trabalhos contínuos, a norma exige que seja concedido 
um intervalo intrajornada, ou seja, dentro da execução da pró-
pria jornada de trabalho. Esse descanso, que não é computado 
na jornada de trabalho, será de 15 minutos, para jornadas de 
quatro até seis horas, e de no mínimo uma hora e no máximo 
de duas horas (salvo acordo ou convenção coletiva em sentido 
contrário), para jornadas superiores a seis horas, destinados ao 
repouso e/ou alimentação. Por ser norma protetiva à saúde do 
trabalhador, não se admite a redução do intervalo intrajornada.

• Sobre o fornecimento de cesta básica, considerando que 
a Convenção Coletiva declara que o fornecimento é facultativo 
salvo se constar em contrato de prestação de serviços, e con-
siderando também que o CADTERC considera o fornecimento 
em seus cálculos, questionamos se o fornecimento de cesta 
básica será obrigatório ou será conforme convenção coletiva 
(facultativo)?

Resposta Sim será obrigatório. Conforme Anexo IIIA – 
Planilha de custo e Formação de preços todos os postos 
contemplam o item Cesta Básica.

• Deverá ser previsto em planilha o ppr? Ou o pa-
gamento da participação dos lucros e resultados aos 
empregados vinculados aos contratos de prestação de 
serviços contínuos deverá ser exclusivamente arcado 
pela contratada, razão pela qual não pode ser objeto de 
reequilíbrio econômico financeiro do contrato, assim não 
deverá ser incluso na planilha de custos?

Resposta: Sim será obrigatório. Conforme Anexo IIIA – Pla-
nilha de custo e Formação de preços todos os postos contem-
plam o item Cláusula 70 – Convenção coletiva - PPR.

A empresa CENTURION SEGURANÇA E VIGILANCIA 
LTDA solicita esclarecimentos conforme tópicos a seguir:

1) CESTA BÁSICA - Considerando as respostas aos esclare-
cimentos anteriores que versam sobre o item Cesta Básica, bem 
como o Parágrafo Primeiro da cláusula 18ª da Convenção Cole-
tiva de Trabalho 2017, havendo previsão em planilha do proces-
so licitatório, será obrigatório o fornecimento de cesta básica. 
Isto posto e com base no Anexo IIIA – Planilha de custo e For-
mação de preços, entendemos ser obrigatório o fornecimento 
de cesta básica. Nosso entendimento sobre seu está correto?

Resposta: Sim será obrigatório. Conforme Anexo IIIA – Pla-
nilha de custo e Formação de preços todos os postos contem-
plam o item Cesta Básica.

2) ANEXO III-A (Guaritas) - Considerando o quadro espe-
cífico “Guaritas” no Anexo III-A, entendemos que os itens 10 - 
Guaritas e 11 – Guaritas com banheiro do quadro III – Insumos 
para os itens [1.1 – vigilante diurno], [1.2 – vigilante diurno 
com bicicleta], [1.3 – vigilante diurno Líder], [1.4 – vigilante 
noturno] e [1.5 – vigilante noturno líder] não deverão ser 
considerados e estes zerados na planilha. Nosso entendimento 
está correto?

Resposta: Conforme o Edital – estão sendo solicitadas 
02 guaritas e sua composição de custo se encontra no ANEXO 
III A PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS pág. 76. 
Sendo que os itens nas listas de Insumos não necessitam ser 
preenchidas, pois o custo das guaritas devem ser apresentados 
conforme o edital.

3) INTERVALO DE REFEIÇÃO - O Edital em seu Anexo 
II – Termo de Referência em seus itens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3 que 
versam sobre a característica ininterrupta dos postos e sobre o 
período de almoço/jantar, a empresa poderá optar pelo paga-
mento do Parágrafo 4º do Art. 71 da CLT?

Resposta: Em trabalhos contínuos, a norma exige que 
seja concedido um intervalo intrajornada, ou seja, dentro da 
execução da própria jornada de trabalho. Esse descanso, que 
não é computado na jornada de trabalho, será de 15 minutos, 
para jornadas de quatro até seis horas, e de no mínimo uma 
hora e no máximo de duas horas (salvo acordo ou convenção 
coletiva em sentido contrário), para jornadas superiores a seis 
horas, destinados ao repouso e/ou alimentação. Por ser norma 
protetiva à saúde do trabalhador, não se admite a redução do 
intervalo intrajornada.

Conforme o edital as empresa devem fornecer vigilante 
extra para cobertura. As empresas devem seguir Anexo IIIA 
– Planilha de custo e Formação de preços todos os postos 
contemplam o item Cobertura de intervalo de repouso e alimen-
tação, sendo que o CADTERC serve apenas como referencia.

A empresa ATITUDE SEGURANÇA ME solicita esclareci-
mentos conforme tópicos a seguir Para que tenhamos isonomia 
nas propostas a serem apresentadas, segue:

1) A base de calculo para o preenchimento do Anexo III-A - 
Planilha de Custo, deverá ser de acordo com a Legislação Vigen-
te e CADTERC, ou seja, Adicional Noturno com Hora Noturna 
Reduzida, fornecimento de Cesta Básica e Assistência Médica, 
pagamento de Súmula 444?

Resposta: Sim, a empresa deverá seguir Legislação Vigente 
e Convenção Coletiva da Categoria.

2) A empresa arrematante que apos a fase de lances apre-
sentar planilha fora dos parâmetros constantes na questão 1, 
será desclassificada?

Resposta: Sim. Se a empresa deixar de apresentar ou 
suprimir qualquer item da Anexo IIIA – Planilha de custo e 
Formação de preços será desclassificada.

3) Será considerado % mínimo de Encargos Sociais, tendo 
em vista o constante em CADTERC como base para elaboração 
de planilhas?

Resposta: O CADTERC serve apenas como base para 
cálculos. As empresas devem observar a legislação vigente no 
momento do preenchimento das planilhas.

4) Sobre a Cobertura de Intervalo de repouso e alimenta-
ção, as empresas deverão seguir o padrão de calculo do CA-
DTERC ou poderão utilizar sua reserva operacional e considerar 
o valor para tal dentro de sua realidade operacional?

Resposta: Em trabalhos contínuos, a norma exige que 
seja concedido um intervalo intrajornada, ou seja, dentro da 
execução da própria jornada de trabalho. Esse descanso, que 
não é computado na jornada de trabalho, será de 15 minutos, 
para jornadas de quatro até seis horas, e de no mínimo uma 
hora e no máximo de duas horas (salvo acordo ou convenção 
coletiva em sentido contrário), para jornadas superiores a seis 
horas, destinados ao repouso e/ou alimentação. Por ser norma 
protetiva à saúde do trabalhador, não se admite a redução do 
intervalo intrajornada.

Conforme o edital as empresa devem fornecer vigilante 
extra para cobertura. As empresas devem seguir Anexo IIIA 
– Planilha de custo e Formação de preços todos os postos con-
templam o item Cobertura de intervalo de repouso e alimenta-
ção, sendo que o CADTERC serve apenas como referencia, caso 
tenha reserva operacional a mesma pode contabilizar dentro 
dos seus custos.

5) A Guarita a ser fornecida, deverá possuir banheiro?

046/SVMA-G/2017, para análise e deliberação sobre os questio-
namentos formulados pela empresa: MARIA DE LOURDES ME 
solicita esclarecimentos quanto:

1) Em relação ao julgamento da planilha de custos, para 
que tenhamos isonomia nas propostas/lances, a base de calculo 
para todos os custos, será o mesmo do Cadterc 2017?

Resposta: Não. O CADTERC serve como base de referencia 
apenas.

2) Ainda sobre os cálculos da planilha de custos a ser 
apresentada pela empresa arrematante na fase de lances, 
questionamos:

a) O calculo para Cobertura de Intervalo deverá ser a 
mesma existente no Cadterc 2017? Empresa que utilizar valor 
inferior será desclassificada?

Resposta: Conforme o edital as empresa devem fornecer 
vigilante extra para cobertura. As empresas devem seguir Anexo 
IIIA – Planilha de custo e Formação de preços todos os postos 
contemplam o item Cobertura de intervalo de repouso e ali-
mentação, sendo que o CADTER serve apenas como referencia.

b) O valor a ser considerado para a Assistência Medica, 
deverá ser a realidade de cada empresa ou deve-se considerar o 
valor de base do Cadterc 20174 - R$ 260,56?

Resposta: O valor deve expressar a realidade da empresa, 
o CADTER serve apenas como referencia.

c) A empresa que deixar de cotar em sua planilha o custo 
da Assistência Medica e da Cesta Básica, será desclassificada?

Resposta: Sim será obrigatório. Conforme Anexo IIIA – 
Planilha de custo e Formação de preços todos os postos con-
templam os itens mencionados. Caso não esteja na composição 
de custos será desclassificada.

d) O valor a ser considerado para Uniformes e Equipa-
mentos, deverá ser o da realidade de cada empresa ou deve-se 
considerar o valor de base do Cadterc 20174?

Resposta: O valor deve expressar a realidade da empresa, 
o CADTERC serve apenas como referencia.

e) O calculo para Súmula 444, também deverá ser baseada 
no Cadterc 2017?

Resposta: O valor deve expressar a realidade da empresa, 
o CADTERC serve apenas como referencia.

f) Embora o Cadterc 2017 não considere o pagamento de 
PPR (Programa de Participação nos Resultados) nota-se que 
existe tal campo na planilha existente em edital. Desta forma, 
entendemos que é obrigatório considerar o mesmo, sendo pas-
sível de desclassificação a empresa que não considerar?

Resposta: Sim será obrigatório. Conforme Anexo IIIA – 
Planilha de custo e Formação de preços todos os postos con-
templam o item PPR. Caso não esteja na composição de custos 
será desclassificada.

3) Ainda em relação a isonomia das propostas, que per-
centual de Encargos Sociais as empresas devem considerar NO 
MÍNIMO (72,16%)ao elaborarem seus custos? A base para este 
item de Encargos Sociais MÍNIMOS (72,16%) também será o 
CADTERC 2017?

Resposta: O CADTERC serve como base de referencia 
apenas, a empresa deve considerar a Legislação Vigente e os 
Encargos Sociais obrigatórios elaborando sua proposta confor-
me a sua realidade orçamentária.

4) A empresa arrematante na fase de lances, que deverá 
enviar a planilha de custos, em relação ao Adicional Noturno, 
deverá considerar o pagamento de Hora Noturna Reduzida, 
ou seja, manter o percentual de 37,14% idêntico ao Cadterc - 
2017? A empresa que utilizar apenas os 20% e não considerar 
o pagamento de Hora Noturna Reduzida sofrerá desclassifi-
cação?

Resposta: A empresa deve considera todos os itens do 
Anexo IIIA – Planilha de custo e Formação de preços levando 
em consideração a Convenção Coletiva da categoria e Legisla-
ção Trabalhista vigente, caso não apresente os custos corretos 
poderá ser desclassificada.

5) Ainda, em relação ao Adicional Noturno, nota-se que a 
planilha base do edital, possui campo próprio para o preenchi-
mento de "hora noturna reduzida". A empresa que apresentar 
a planilha, após fase de lances, sem considerar este calculo 
dentro dos padrões CLT, será desclassificada?

Resposta: Sim, a empresa poderá ser desclassificada.
6) O DSR constante no quadro de remuneração do Anexo 

III, deverá ser obrigatoriamente preenchida?
Resposta: Sim, em todas as planilhas este item deve ser 

preenchido.
A Senhora Pregoeira, amparada por sua Comissão/Equipe 

de Apoio, considerando às justificativas e necessidades da Ad-
ministração, constantes na informação SEI 2738327, e especifi-
cadas no Edital e Anexos e, em obediência aos princípios basi-
lares que norteiam os procedimentos licitatórios, especialmente 
da Legalidade, da Isonomia, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, da Moralidade e da Igualdade entre os Licitantes. 
Em vista do exposto DECIDE: 

I) - Encaminhar esta Ata ao Setor competente para publica-
ção e divulgação, nos termos do edital, bem como, disponibili-
zá-la nos sites www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.
br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, na forma 
legal, para conhecimento dos interessados.

Nada mais havendo a tratar, foi a presente Ata lavrada, que 
após lida vai assinada por todos os presentes.

 ATA DE ESCLARECIMENTO E DELIBERA-
ÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/SVMA/2017 OFERTA DE COMPRAS Nº 
801020801002017OC00020 PROCESSO Nº 
6027.2017/0000204-3 TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL ANUAL OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRI-
MONIAL DESARMADA NO PARQUE MUNICIPAL 
CLUBE DO CHUVISCO, CONFORME DISCRIMINA-
DOS NO ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DO OBJETO, DO EDITAL.

Às 11h00 do dia 21 de julho de 2017, na sede da SVMA, 
reuniram-se os membros da CPL.3 instituída pela Portaria nº 
046/SVMA-G/2017, para análise e deliberação sobre os questio-
namentos formulados pelas empresas: LOGICA SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI solicita esclarecimentos quanto:

1. INTERVALO DE REFEIÇÃO tendo em vista o disposto no § 
4º, artigo 71 da CLT (c/c § 5º da cláusula 39 da CCT de vigilân-
cia) o funcionário deverá ser remunerado quando praticada a 
modalidade de intrajornada nos horários de repouso e refeição. 
Assim sendo, conforme dispositivo legal acima, as empresas 
deverão considerar em seus custos os valores previstos para 
intrajornada?

Resposta: Sim. Conforme Anexo IIIA – Planilha de custo 
e Formação de preços todos os postos contemplam o item 
Cobertura de intervalo de repouso e alimentação. Em trabalhos 
contínuos, a norma exige que seja concedido um intervalo 
intrajornada, ou seja, dentro da execução da própria jornada de 
trabalho. Esse descanso, que não é computado na jornada de 
trabalho, será de 15 minutos, para jornadas de quatro até seis 
horas, e de no mínimo uma hora e no máximo de duas horas 
(salvo acordo ou convenção coletiva em sentido contrário), para 
jornadas superiores a seis horas, destinados ao repouso e/ou 
alimentação. Por ser norma protetiva à saúde do trabalhador, 
não se admite a redução do intervalo intrajornada.

A empresa ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL EIRELI solicita esclarecimentos a co-
bertura ininterrupta nos postos:

• Quanto ao intervalo de intrajornada, a respectiva co-
bertura pode ocorrer de 03 formas: 1) revezamento entre os 
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